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MESA EXECUTIVA

EMENDA N'4
ao Substitutivo no 1 ao Projeto de Resolução n' 212014

(MODIFICATIVA)

O parágrafo único do afiigo 12 do Substitutivo no 1 ao PR n'2120104,
passa à seguinte redação:

" Lrt. 12...

Parágrafo único. Até a efetiva implementação da Consultoria Legislativa (Conleg) e
do Departamento de Apoio às Comissões (DAC), a descrição das atribuições das
especialidades de Assessoria Técnico-Legislativa e de Processo Legislativo
permanecem conforme o disposto no Anexo VII da Resolução na 55, de 25 de março de
2004, e no Anexo V da Resolução ne 56, de 2 de abril de 2004."

SALA DE SESSÕES,21 de agosto de2015.
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JUSTIFICATIVA AS EMENDAS 2.3.4 e 5
ao Substitutivo no 1 ao Projeto de Lei no l/2014

A Mesa Executiva justifica que as emendas de números 2 a 5 ao

Substitutivo no 1 ao Projeto de Resolução n" 212014 têm por objetivo estabelecer a

vigência de dispositivos da presente matéria para lq de janeiro de 2017 (início da

próxima legislaúura) com vistas a possibilitar à Administração da Casa tomax as

providências necessarias à implementação da Consultoria Legislativa e do

Departamento de Apoio às Comissões, em especial a realização de concurso público e

as adequações na estrÌrtura predial que compofte o recebimento de novos servidores,

tudo no intuito de promover a integral aplicação do novo Regimento Intemo da Câmara

Municipal (Resolução n" 106/201 4).

SALA DE SESSÕES,2i de agosto de 2015.
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